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Pela própria ressalva expressa na LC 116/2003, 
código 17.11* referente à organização de 
festas, recepções e bufê, a operação é 
considerada mista, pois: 

- o valor correspondente aos alimentos e 
bebidas deve se sujeitar à incidência do ICMS e 
do IRRF ** (devendo-se emitir uma nota 
fiscal de venda mercantil),  

- enquanto a parcela correspondente à mão de 
obra (como por exemplo, montagem e 
desmontagem de mesas, reposição dos itens na 
mesa, garçons, dentre outros), deve se sujeitar 
ao ISS e IRRF ** (nota fiscal de serviço). 

** a depender da natureza jurídica da 
contratada. 

Enquadra-se como serviço, a organização de 
recepções e o bufê, exceto o fornecimento de 
alimentação e bebida que fica sujeito ao ICMS. 

Fonte: LC 116/2003 – item 17.11 

Serviços de buffet 
(bufê) 
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O tratamento que não respeitar tais limites 
estará fora dos parâmetros legais. 

 

 

 

 

 

 

* Cód. 17.11: Organização de festas e 
recepções; bufê (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#:~:text=17.11%20%E2%80%93%20Organiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20festas%20e%20recep%C3%A7%C3%B5es%3B%20buf%C3%AA%20(exceto%20o%20fornecimento%20de%20alimenta%C3%A7%C3%A3o%20e%20bebidas%2C%20que%20fica%20sujeito%20ao%20ICMS).

